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Aos cinco dias do mês de maio do ano de 2025, em sua sede localizada à R. Antônio Ataíde, 686 - Centro de 
Vila Velha, reuniu-se a Câmara Municipal de Vila Velha, sob a Presidência do Vereador Osvaldo Maturano e 
secretaria dos Srs. Edis Léo Pindoba e Ana Carolyna Caldeira Moura respectivamente 1º e 2º Secretários. 
Registradas as presenças dos Srs. Edis Ademir Ferreira Pontini, Adriana Meireles, Alexsandro Riguete 
Recepute, Devacir Rabello da Silva, Devanir Ferreira, Fabiano Oliveira, Flavio de Souza Pires, George Alves, 
Hércules Silveira, Ivan Carlini, Jonimar Santos Oliveira, Patrícia Crizanto da Silva, Patrick da Silva Oliveira, 
Rafael Primo Turra, Rogério Cardoso Silveira, Thiago Lima Silva Henker e Welber Luiz de Souza. Registrada 
ausência justificada do Sr. Edil Renzo Ramalho Mendes. Havendo quorum regimental para a abertura da 
Sessão, o Presidente solicitou ao Vereador Alexsandro Riguete Recepute que fizesse a leitura de um texto 
bíblico, em atendimento ao que preceitua a Resolução nº 480/97, o que foi feito de imediato. 
Prosseguindo, o Presidente solicitou ao 2º Secretário que fizesse a leitura da Ata da Sessão anterior, que 
depois de lida e discutida, foi aprovada por unanimidade dos Vereadores presentes. Neste momento, em 
atendimento a solicitações de diversos Vereadores, o Presidente solicitou um minuto de silêncio pelo 
passamento das seguintes pessoas: Sra. Iraci de Souza Teixeira; Sr. José Luiz Magnago; Sra. Sônia Teixeira; 
e Sr. Demerval Ferreira Coutinho. A seguir, o Presidente solicitou ao 1º Secretário que fizesse a leitura dos 
Expedientes. EXPEDIENTE EXTERNO: Não houve. EXPEDIENTE INTERNO: Indicações protocolizadas sob os 
números 1657/25, 1659/25, 1673/25, 1676/25 e 1677/25, de iniciativa do Vereador Alex Recepute, 
requerendo envio de expedientes ao Prefeito Municipal. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para 
providências regimentais. Indicações protocolizadas sob os números 1664/25, 1665/25 e 1666/25, de 
iniciativa do Vereador Ademir Pontini, requerendo envio de expedientes ao Prefeito Municipal. 
DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências regimentais. Processo protocolizado sob o número 
1668/25, de iniciativa do Vereador Pastor Fabiano, requerendo o espaço da Tribuna Livre da Sessão 
Ordinária do dia 17 de setembro de 2025, para uso do Sr. Álvaro Trindade Lima, Mevasser da Sinagoga Brit 
Olam, em que será abordado o tema “Cultura Judaica”. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para 
providências regimentais. Projeto de Lei protocolizado sob o número 1669/25, de iniciativa do Vereador 
Ademir Pontini, que “Declara de Utilidade Pública a Associação de Moradores do Bairro Cristóvão 
Colombo, com sede neste Município, e dá outras providências”. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para 
tramitação regimental. Voto de pesar protocolizado sob o número 1671/25, de iniciativa da Vereadora 
Adriana Meireles pelo falecimento da Sra. Iraci de Souza Teixeira. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para 
providências regimentais. Indicação protocolizada sob o número 1679/25, de iniciativa do Vereador 
George Alves, requerendo envio de expediente ao Prefeito Municipal. DESPACHO: À Secretaria Legislativa 
para providências regimentais. Projeto de Lei protocolizado sob o número 1680/25, de iniciativa do 
Vereador Jonimar Santos, que “Institui o ‘Cadastro Municipal de Artesãos’ no âmbito do município de Vila 
Velha, e dá outras providências”. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. Processo 
protocolizado sob o número 1681/25, de iniciativa do Vereador Renzo Mendes, justificando sua ausência 
nas Sessões Ordinárias dos dias 05/05/2025, 07/05/2025 e 12/05/2025, por motivo de saúde. DESPACHO: 
À Secretaria Legislativa para providências regimentais. A seguir, o Presidente solicitou que fosse registrado 
em Ata o quantitativo de 64 mil atendimentos realizados pelo Vereador Dr. Hércules, enquanto médico da 
associação, totalizando mais de 1,5 milhão de consultas e exames, além de 15 mil partos em sua carreira 
médica. Encerrada a leitura dos Expedientes o Presidente solicitou ao 2º Secretário que fizesse a chamada 
dos Oradores Inscritos. Pela ordem, o Vereador Rafael Primo solicitou supressão do horário dos Oradores. 
Colocado em votação, foi o referido requerimento aprovado por unanimidade dos Vereadores presentes. 
Findo o tempo destinado aos Oradores Inscritos, a Presidência solicitou aos Srs. Vereadores que 
procedessem à recomposição de quorum para dar início à Pauta da Ordem do Dia, sendo registradas as 
presenças de 19 (dezenove) Srs. Vereadores. Havendo quorum, o Presidente solicitou ao 1º Secretário que 
fizesse a leitura dos processos constantes da PAUTA DA ORDEM DO DIA. 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO: 
Processo protocolado sob o nº 159/25, de autoria do Vereador Devacir Rabello, contendo Projeto de Lei 
que institui o “Programa Cão Terapeuta no Município de Vila Velha”, com foco na promoção da saúde 
emocional, bem-estar e inteligência emocional por meio de terapias assistidas com cães, e dá outras 
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providências. Colocados em discussão os pareceres da Comissão de Justiça, que opina pela legalidade e 
constitucionalidade da matéria, e das Comissões de Saúde e de Finanças, que opinam ambas por sua 
aprovação, não houve quem quisesse discuti-los. Colocada em discussão a matéria, não houve quem 
quisesse discuti-la. Colocada em votação, foi a mesma aprovada com 19 (dezenove) votos favoráveis. O 
Vereador Devacir Rabello justificou o voto. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para elaborar o Autógrafo 
da Lei. 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO: Processo protocolado sob o nº 312/25, de autoria da Vereadora 
Adriana Meireles, contendo Projeto de Lei que dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de cartazes em 
hospitais, maternidades e unidades de saúde, públicos ou privados, informando sobre o direito da mulher 
de ter acompanhante nos atendimentos realizados em serviços de saúde no município de Vila Velha (Lei 
Federal nº 14.737/2023 - Lei do Acompanhamento). Colocados em discussão os pareceres da Comissão de 
Justiça, que opina pela legalidade e constitucionalidade da matéria, e das Comissões de Saúde e de 
Finanças, que opinam ambas por sua aprovação, não houve quem quisesse discuti-los. Colocada em 
discussão a matéria, não houve quem quisesse discuti-la. Colocada em votação, foi a mesma aprovada com 
20 (vinte) votos favoráveis. As Vereadoras Adriana Meireles e Carol Caldeira, justificaram os votos. 
DESPACHO: À Secretaria Legislativa para elaborar o Autógrafo da Lei. 1ª DISCUSSÃO: (do parecer da 
Comissão de Justiça) Processo protocolado sob o nº 1087/25, de autoria do Prefeito Municipal, contendo 
Projeto de Lei que denomina de “VICTALINA MARIA GAVA MOYSÉS” praça pública no Bairro Ilha dos Ayres. 
Colocado em discussão o parecer da Comissão de Justiça, que opina pela legalidade da matéria, não houve 
quem quisesse discuti-lo. DESPACHO: Encaminhe-se às demais comissões para emissão de pareceres. 1ª 
DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça) Processo protocolado sob o nº 1390/25, de autoria do 
Vereador Flávio Pires, contendo Projeto de Lei que institui no município de Vila Velha o “Dia Municipal de 
Conscientização Sobre a Dislexia”, e dá outras providências. Colocado em discussão o parecer da Comissão 
de Justiça, que opina pela legalidade da matéria, não houve quem quisesse discuti-lo. DESPACHO: 
Encaminhe-se às demais comissões para emissão de pareceres. Encerrada a Ordem do Dia, a Presidência 
solicitou ao 1º Secretário que fizesse a leitura da Pauta da Próxima Sessão: Processos protocolados sob os 
números: 4175/24, 4773/24, 4855/24, 239/25, 329/25, 1458/25 e 1520/25. A seguir, a Presidência 
solicitou que o 1º Secretário anunciasse os Oradores Inscritos para a próxima Sessão: 1º Orador: 
Vereadora Carol Caldeira. 2º Orador: Vereador Léo Pindoba. 3º Orador: Vereador Osvaldo Maturano. 
Prosseguindo, a Presidência solicitou ao 2º Secretário que fizesse a chamada para as Explicações Pessoais: 
Vereadores Ademir Pontini, Carol Caldeira e Devanir Ferreira. Nada mais havendo a tratar, a Presidência 
deu por encerrada a Sessão às 17h53min, antes, porém, convidou os Srs. Edis para a próxima, a realizar-se 
em dia e horário regimental. A seguir mandou proceder a lavratura da presente Ata que depois de lida, 
discutida e aprovada, vai assinada pelos membros da Mesa Diretora.############################### 
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